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LEI Nº 1.723 DE 05 DE SETEMBRO DE 1979 
  

"Dispõe sobre delimitação do Perímetro do Dis- 
trito Industrial do Município de Indaiatuba”. 

DR. CLAIN FERRARI,Prefeito Municipal de Indaiatuba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele san- 

ciona e promulga a seguinte lei: 

Art. l9- O Distrito Industrial de Indaiatuba,criado 

pela Leí nº 1.254 de 15 de agosto de 1973, fica compreendi- 

do dentro da seguinte linha perimêtrica: parte do ponto do 

cruzamento da Avenida Iseki com a Alameda Filtros Mann e 

 Ségue pela Avenida Iseki em direção à Rodovia SP-79, até en 
contrar a referida rodovia; daí segue pela Rodovia SP-79 até 

encontrar o Córrego do Barnabê ou Bela Vista, que faz divi- 

sas com terras dos sucessores de Maria Antonia Abundia Peres 

Corral; dai segue pelas divisas externas das terras dos su- 

cessores de Maria Antonia Abundia Peres Corral, abrangendo 

estas,atê encontrar a estrada municipal IDT-372; dai segue 

por essa estrada atê encontrar a Avenida Projetada que liga o 

ãà:Rodovia SP-79 à Fazenda Cruz Alta; daí segue por essa Ave 

nida em direção à Rodovia SP-79,atê encontrar as divisas ex 

ON. | ternas das terras da Quimasa S/A e de Manufatura de Veludos 

, J.B. Martin S/A, abrangendo estas, atê encontrar a cerça da 

Rodovia SP-79; dai segue por essa rodovia atê encontrar o 

Córrego do Barnabê ou Bela Vista; dai segue por esse córrego 

a jusante atê encontrar o rio Jundiaí; daí segue por esse - 

“rio a montante, atê encontrar as divisas externas das ter - 

ras da Z.F. do Brasil S/A, abrangendo estas, atê encontrar: 

a Rodovia SP-79; dai segue em linha reta imaginária atê en- 

- Contrar a intersecção da Avenida Iseki com a Alameda Filtros 

Mann, ponto inicial dessa descrição. 

Art. 29- Esta-lei entrarã em vigor na data de sua pu 

blicação. 

' Art. 39- Revogam-se as disposições em contrârio,espe 

cialmente -a Lei nº 1.509 de 23 de setembro de 1977. 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 05 de setem- 

“bro de 1979. 
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DR. CLAIN| FERRARI. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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